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PORTARIA Nº 026, DE  2 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 
Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede  ½ (meia) diária ao servidor Samuel Felix Sardin, Motorista da 
Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante 
viagem a Guarapuava – PR, com a finalidade de buscar paciente de alta hospitalar 
no Hospital Regional Centro Oeste de Guarapuava. 
 
Parágrafo único. Saída de Céu Azul, com veículo da frota 268, em 30 de janeiro às 
10h e retorno no mesmo dia com chegada às 23h59. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 30/1/2026. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 2 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

                        Laurindo   Sperotto 
                        Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 027, DE  2 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 
Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede  1½ (uma e meia) diárias ao servidor Fabio Barazetti, Motorista da 
Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante 
viagem a Curitiba – PR, com a finalidade de buscar uma paciente de alta médica no 
Hospital Universitário Evangélico Mackenzie e uma paciente de alta médica no 
Hospital Angelina Caron. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul, com veículo da frota 269, em 29 de janeiro às 
18h e retorno no dia 30 de janeiro de 2026, com chegada às 23h45. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 29/1/2026. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 2 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

                        Laurindo   Sperotto 
                        Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 028, DE  2 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Designa servidora para o recebimento e 
gestão de recursos através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, 
na forma do que preceitua a Lei Municipal 
nº 507/2007 de 29 de março de 2007. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora CAROLINE COLLEONI CAVALLARI BEPPLER, para 
o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com o 
objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de caráter 
eventual, decorrentes da aquisição de materiais de consumo dentro ou fora da sede 
do Município, despesas com transportes em geral e refeições efetuadas fora da 
sede do Município, ressalvadas as despesas com refeições em caráter excepcional 
e quando a serviço, bem como a contratação de pequenos serviços na sede no 
Município, com vigência até 31 de dezembro de 2028. 

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão 
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Base Mensal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 2 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

                Laurindo   Sperotto 
                Prefeito de Céu Azul 
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